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sobre a emenda ao Projeto de Lei nº 1.436/2020, de autoria do Deputado Robério 

Negreiros, que “altera a Lei nº 6.577, de 20 de maio de 2020, que 'dispõe sobre a 

obrigatoriedade de as empresas concessionárias do Sistema de Transporte Público 

Coletivo do Distrito Federal higienizarem os ônibus durante o período de pandemia 

ocasionada pelo surto da doença do coronavírus, Covid-19, e dá outras providências'.” 

A emenda substitutiva apresentada ao Projeto de Lei nº 1.436/2020, está 

rejeitada na Comissão de Transporte e Mobilidade Urbana. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 19 Deputados.  

 Na ausência do Presidente da CEOF, Deputado Agaciel Maia, solicito ao 

Relator, Deputado José Gomes, que emita parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

PARECER 05 - CEOF 

DEPUTADO JOSÉ GOMES (PSB. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre a 

emenda ao Projeto de Lei nº 1.436/2020, de autoria do Deputado Robério Negreiros, 

que “altera a Lei nº 6.577, de 20 de maio de 2020, que 'dispõe sobre a obrigatoriedade 
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de as empresas concessionárias do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito 

Federal higienizarem os ônibus durante o período de pandemia ocasionada pelo surto 

da doença do coronavírus, Covid-19, e dá outras providências'.” 

No âmbito desta Comissão de Economia, Orçamento e Finanças votamos pela 

rejeição da Emenda nº 1 de plenário, apresentada em 2º turno, referente ao Projeto 

de Lei nº 1.436/2020. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Somente um questionamento: é pela 

rejeição ou pela inadmissibilidade? 

DEPUTADO JOSÉ GOMES – Pela rejeição. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Pela rejeição? Ok. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

S/Luciana FleithStein 
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Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 
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O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados. Houve os votos 

contrários: do Deputado Leandro Grass, do Deputado Chico Vigilante, da Deputada 

Arlete Sampaio, do Deputado Fábio Felix e do Deputado João Cardoso. 

A Presidência designa o Deputado José Gomes para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado José Gomes, que emita parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça sobre a matéria. 

PARECER 06 - CCJ 

DEPUTADO JOSÉ GOMES (PSB. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Constituição e Justiça 

sobre a emenda ao Projeto de Lei nº 1.436/2020, de autoria do Deputado Robério 

Negreiros, que “altera a Lei nº 6.577, de 20 de maio de 2020, que 'dispõe sobre a 

obrigatoriedade de as empresas concessionárias do Sistema de Transporte Público 

Coletivo do Distrito Federal higienizarem os ônibus durante o período de pandemia 

ocasionada pelo surto da doença do coronavírus, Covid-19, e dá outras providências'.”  

Sr. Presidente, no âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça, votamos 

pela rejeição da Emenda nº 1, de plenário, apresentada em segundo turno, referente 

ao Projeto de Lei nº 1.436/2020. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 


